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INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes da Administração Estadual, objetivando a unificação da legislação referente às atividades de gerenciamento e fiscalização dos serviços de transporte intermetropolitano de passageiros por ônibus e vans (Regular e Fretamento), atividades essas que atualmente vêm sendo exercidas pela ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São Paulo, pela EMTU – Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A e pelo DER – Departamento de Estradas de Rodagem.

JUSTIFICATIVA




Existem alguns trechos de rodovias estaduais que ligam as Regiões Metropolitanas de nosso Estado onde a ARTESP ainda permanece como responsável pelo gerenciamento e fiscalização dos serviços de transportes de passageiros. Em paralelo, muitos operadores do transporte de passageiros por Vans que possuem autorização expedida pela EMTU, ao passarem por tais trechos, acabam sendo fiscalizados e autuados pela ARTESP, pois a mesma não admite em sua legislação essa modalidade de transporte. Assim, os condutores dessas Vans são autuados e os veículos apreendidos, gerando uma enorme insegurança jurídica por parte dos operadores desse tipo de transporte.




Em resposta à nossa indagação a EMTU – Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo informa que os serviços de transporte metropolitano por ônibus (Regular e Fretamento), cujos itinerários tem origem e destino dentro da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, são gerenciados e fiscalizados pela EMTU desde 01/03/13, conforme determina o Decreto Estadual nº 58.353, de 29/08/12.




Esclarece também que, atualmente a competência quanto ao gerenciamento e fiscalização dos serviços intermetropolitanos cabe à ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São Paulo, sendo que as tratativas entre a EMTU e ARTESP, para que essa fiscalização passe a ser feita exclusivamente pela EMTU, continuam em andamento e sem prazo definido para que isso aconteça.




Dessa forma, considerando o acima exposto, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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